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Moção Gab.08 

Johnatan Maravilha nº     /2023. 

Linhares, 20 de Outubro de 2023. 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE LINHARES 

 

Assunto: REQUER-SE QUE SEJA APROVADA A MOÇÃO DE APLAUSOS A 

ACADEMIA CAPIXABA DE FUTEBOL DE BEBEDOURO, ATLETAS E 

TODOS OS MEMBROS, NA PESSOA DO PROFESSOR NEEMIAS SANTOS 

SILVA PELA PARTICIPAÇÃO NO INTERCÂMBIO DESPORTIVO CULTURAL 

INTERNACIONAL EM PORTUGAL. 

 

O Projeto Portugal Legal 23 é um projeto da Associação Campeões de Vida em parceria com 

a Prefeitura de Linhares e várias empresas privadas que indicaram parte do Imposto de Renda 

para o Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Linhares, que é gerido pelo Conselho 

Municipal do Direito da Criança e Adolescente, vinculado à Secretaria Municipal da 

Assistência Social de Linhares. 

 

O Projeto Portugal Legal 23, aprovado pelo Conselho Municipal do Direito das Crianças e 

Adolescentes, com o apoio financiado através FIA (Fundo da Infância e Adolescentes) no 

edital de chamamento público da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura de Linhares. 

 

Governo do Estado foi parceiro em outros projetos da Academia Capixaba de Futebol como 

na compra de materiais e uniformes através de Emenda Parlamentar do então Dep Estadual 

Luiz Durão. 

 

Este Vereador, que tanto luta pelo Esporte não poderia deixar de homenagear nossos 

Munícipes por tão grande feito no esporte a nível mundial. 

 

Assim sendo, manifesto-me com pedido de URGÊNCIA para que SEJA APROVADA A 

MOÇÃO DE APLAUSO A ACADEMIA CAPIXABA DE FUTEBOL DE 

BEBEDOURO, NA PESSOA DO PROFESSOR NEEMIAS SANTOS SILVA PELA 

PARTICIPAÇÃO NO INTERCÂMBIO DESPORTIVO CULTURAL 

INTERNACIONAL EM PORTUGAL. 

 

Nestes termos. Respeitosamente, espera-se fiel cumprimento. Linhares/ES 20/outubro/2023. 
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